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Oficio n° 462t2025/GAPRE

Urugusiana, 15 de julho de 2025.

4 Sua Excelência o Senhor
Vereador .Jealcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Urugualana
NESTA

kssunto: Encaminha Resposta.

Excelentssimo Senhor,

Ao cumpcimentá-lo ccrdialniente, em atenção ao disposto nc
inciso XIV dc art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelc
presente. enaminhar a Comunicação Interna 196í2025 da Secretaria Municipal de
Educação (SEMED), em resposta ao Oficio n° 189t2025/DLEG, co Poder
Legislativo, onde a Vereadora Manoela Coato solicita rnforrnações, conforme
aocumnto em anexo.

Senda o que tínhamos para o momenio, despeço-me com ~ctos
cie eleva3a estima e consideração, permanecendo a disposição, para evenriais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Carlos Alberto Delgado d
Prefeito Mwiic(pal.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SU- SECRETÁRIA D~

URUGUAJANA PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA 1
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CI N°. I96I2O25IGÂBISEMED Uruguaiana. 14 de julho de 2025.

De: SEMED

Para: SEGOV

Assunto Responde CI n°1040120251 SEGOV

Senhor Prefeito,

Em atendimerto ao requerido, vimos infcrmar que as opo’tunidaaes educacionais
extraclasse: salaslcfic nas de recuperação, de reforçc escolar, ce aprendizagem DL. qualquer
outra denominação foram SUSPENSAS TEMPORARIAMENTE em fajor do pro’~nmerrto de
recursos humanos para o apoc/aux liar pedagógico ac professor :itu a- da turna regular idever
primeiro co Poder Pub ico).

Considerando c elevadc núme’o de alunos coei oeficiência — TEA (mas de 500
crianças e estudantes matriculados além daqueles em inves:Igação com outras cornorbkiades
associacas ou não, temos o entendimento da prioricade em oporUr zar~’garanti as xroiçôes
adequacas para oue o pofessor possa bem atender —OCOS os alunos na sala de au’a regular,
independente da im tação proveniente cu não da cefic ênc a Para tarto remanejarnos todos
os recursos humancs disponíveis p-ofessores com barário especial — aqueles con redução de
50% do -egime de trabalho — :utcr cu -esponsável por pessca cciii deficiênc;a ou dependente
com doerça grave -. professores readaptados — sem condições fsicas para a titjaridade da
regência de classe-, auxiliares de irclusão e pedag5g~cos e oocentes substtutos.

Diante o chamamento dcs Auxiliares de ncljsão, através co Processo Seletivo, a
previsão de retorno,aterdimento nas salas de aprenc zagem está prev sta para 2a Semestre de
2025.

‘Dord a mente,

ProP. Dirce acioso oar~,
Secrehria Municipal de~duca~ão.
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